
CORE – MG
CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fiscal
EDITAL Nº 1, DE 13 DE JULHO DE 2023

CÓD: OP-050AG-23
7908403540341



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Compreensão e interpretação de textos literários e/ou informativos, extraídos de livros, revistas e jornais. ........................... 5

2. Interpretação de textos verbais, não verbais e mistos: quadrinhos, tiras, outdoors, propagandas, anúncios etc. .................... 6

3. Nova ortografia.  ......................................................................................................................................................................... 6

4. Acentuação gráfica.  .................................................................................................................................................................... 9

5. Pontuação ................................................................................................................................................................................... 9

6. Crase ........................................................................................................................................................................................... 13

7. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. .......................................................................................................... 13

8. Morfossintaxe: classes de palavras: estrutura, formação, flexão e emprego no contexto da enunciação. ................................ 16

9. Frase, oração e período. ............................................................................................................................................................. 22

10. Termos da oração e suas funções morfossintáticas. ................................................................................................................... 26

11. Relações sintático-semânticas entre as orações de um período. ............................................................................................... 26

12. Processo de coordenação e de subordinação. ............................................................................................................................ 26

13. Sintaxe de concordância e regência. ........................................................................................................................................... 26

14. Semântica: sinônimos e antônimos. Conotação e denotação. ................................................................................................... 29

15. Figuras de Linguagem.  ............................................................................................................................................................... 29

16.  Redação de correspondências oficiais. ...................................................................................................................................... 33

Raciocínio Lógico-Matemático
1. Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação).  Conjuntos numé-

ricos (números naturais, inteiros, racionais e reais) e operações com conjuntos. ...................................................................... 51

2. Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e permutações. Combinações ..................................................................... 57

3. Razões e proporções (grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente proporcionais, porcentagem, regras de 
três simples e compostas). .......................................................................................................................................................... 59

4. Equações e inequações. .............................................................................................................................................................. 63

5. Sistemas de medidas. Volumes. .................................................................................................................................................. 67

6. Compreensão de estruturas lógicas. ........................................................................................................................................... 69

7. Lógica de argumentação (analogias, inferências, deduções e conclusões). ............................................................................... 69

8. Diagramas lógicos. ...................................................................................................................................................................... 73

Conhecimentos gerais
1. Domínio de tópicos relevantes da atualidade de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecno-

logia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históri-
cas, a nível nacional e internacional. .......................................................................................................................................... 79

Noções de Direito Constitucional e Administrativo 
1. Constituição Federal de 1988: Dos Princípios Fundamentais.  Dos Direitos e GaRantias Fundamentais. Dos direitos sociais. Da 

Organização do Estado. Da Administração Pública. Da Organização dos Poderes. Da Ordem Social. ........................................ 81

2. Organização Administrativa: Centralização e Descentralização.Autarquia, Fundação, Empresa Pública e Sociedade de Econo-
mia Mista. ................................................................................................................................................................................... 98

3. Lei da improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992, alterada pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021) e suas altera-
ções. ............................................................................................................................................................................................ 102



ÍNDICE

4. Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações. Dos Princípios.  Das Definições. 
Das Modalidades, Limites e Dispensa. Dos Contratos ................................................................................................................ 111

5. Processo Administrativo na Administração Federal (Lei nº 9.784/99) e suas alterações............................................................ 152

6. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011: Lei de Acesso à Informação. ................................................................................. 158

7. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018: Lei Geral de Proteção de Dados. ................................................................................. 165

Organização
1. Conceito e tipos de estrutura organizacional. ............................................................................................................................ 181

2. Relações humanas, desempenho profissional, desenvolvimento de equipes de trabalho. ....................................................... 183

3. Noções de cidadania e relações públicas. ................................................................................................................................... 188

4. Comunicação. ............................................................................................................................................................................. 190

5. Redação oficial de documentos oficiais. Expedição de correspondência: registro e encaminhamento. .................................... 201

6. Protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição de documentos.  .............................................................................. 211

Noções de Funções administrativas
1. Planejamento, organização, direção e controle .......................................................................................................................... 215

2. Noções de Administração Financeira .......................................................................................................................................... 221

3. Administração de Pessoas........................................................................................................................................................... 222

4. Administração de Materiais ........................................................................................................................................................ 225

5. Noções de Procedimentos Administrativos e Manuais Administrativos ..................................................................................... 245

6. Noções de Organização e Métodos ............................................................................................................................................ 247

Noções de Direito Administrativo
1. Lei Federal nº. 4.886, de 9 de dezembro de 1965: Regula as atividades dos representantes comerciais autônomos e suas 

alterações posteriores. .............................................................................................................................................................. 255

2. Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, classificação; espécies; invalidação. ...................................................... 256

3. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do po-
der. ............................................................................................................................................................................................. 267

4. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação e controle; forma, meios e requisitos; delegação (concessão, per-
missão, autorização). ................................................................................................................................................................. 274

5. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabili-
dade civil do Estado. .................................................................................................................................................................. 285

Legislação
1. Lei Federal nº. 4.886, de 9 de dezembro de 1965: Regula as atividades dos representantes comerciais autônomos e suas 

alterações posteriores. ............................................................................................................................................................... 295

2. Código de Ética dos Representantes Comerciais. ....................................................................................................................... 299

3. Lei Federal nº 10.406/2002 (artigos 710 e 721). ......................................................................................................................... 303

4. Plano Nacional de Fiscalização do Sistema Confere/Cores – Resolução nº 2.058/2022. ............................................................ 304

5. Lei Federal nº. 6.839, de 30 de outubro de 1980: Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exer-
cício de profissões. ...................................................................................................................................................................... 307

6. Ética e Sigilo Profissional. ............................................................................................................................................................ 308



5

LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
LITERÁRIOS E/OU INFORMATIVOS, EXTRAÍDOS DE 

LIVROS, REVISTAS E JORNAIS. 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS 
E MISTOS: QUADRINHOS, TIRAS, OUTDOORS, 

PROPAGANDAS, ANÚNCIOS ETC.

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

NOVA ORTOGRAFIA. 

— Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. A – B – 

C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S – T – U 
– V – W – X – Y – Z.

Observação: emprega-se também o “ç”, que representa o fone-
ma /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas palavras. 

— Emprego das Letras e Fonemas

Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
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1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus deriva-
dos. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; Taylor, tayloris-
ta.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus derivados. 
Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas como 
unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K (Potássio), 
W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o prefixo “en-”. 

Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de chiqueiro), encher e seus 
derivados (enchente, enchimento, preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
Exceção: mecha.

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou afri-
cana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, bexiga, 
bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, rixa, oxalá, pra-
xe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xícara, xale, xingar, etc.

Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, bucha, 

cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, cochilo, debo-
char, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, pechincha, salsicha, 
tchau, etc.

Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
Exemplos:  barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), ver-

tiginoso (de vertigem).

Observação também se emprega com a letra “G” os seguintes 
vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, gengiva, gibi, gile-
te, hegemonia, herege, megera, monge, rabugento, vagem.

Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia conside-

rada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem da palavra, 
como por exemplo no caso da na palavra jipe que origina-se do inglês 
jeep. Porém também se empregará o “J” nas seguintes situações: 

1)  Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
Despejar: despejo, despeje, despejem 
Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, Moji.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –lisonjeador 

/ nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista / rijo – enrijecer 
/ jeito – ajeitar.

Observação: também se emprega com a letra “J” os seguintes 
vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, jeito, jejum, 
laje, traje, pegajento.

Emprego do S
Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no radical. 

Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa – casinha 
ou casebre / liso – alisar.

2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título ou 
origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / chinês – 
chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / amo-

roso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, sacerdotisa, 

glicose, metamorfose, virose.    

5) Após ditongos. 
Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus de-
rivados. 

Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, pusés-
semos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, quiséssemos, re-
pus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, Resende, 

Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

Observação: também se emprega com a letra “S” os seguintes 
vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, brasa, cortesia, de-
cisão, despesa, empresa, freguesia, fusível, maisena, mesada, paisa-
gem, paraíso, pêsames, presépio, presídio, querosene, raposa, sur-
presa, tesoura, usura, vaso, vigésimo, visita, etc.

Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no radical. 
Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – esvaziar / 

raiz – enraizar /cruz – cruzeiro. 
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E 
RADICIAÇÃO).  CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS) E OPERAÇÕES COM 

CONJUNTOS.

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, onde m 
e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 
Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

53

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
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CONHECIMENTOS GERAIS

DOMÍNIO DE TÓPICOS RELEVANTES DA 
ATUALIDADE DE DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO: 
POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SEGURANÇA, 

ARTES E LITERATURA E SUAS VINCULAÇÕES 
HISTÓRICAS, A NÍVEL NACIONAL E INTERNACIONAL.

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e 

estudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem 
se tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em 
matemática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos 
conhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive 
de modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para 
concursos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento 
técnico e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de 
mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em 
concursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, 
política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, 
as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os 
candidatos e selecionarem os melhores preparados não apenas 
de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter 
constantemente informado. Os temas de atualidades em 
concursos são sempre relevantes. É certo que nem todas as 
notícias que você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem 
nas questões, manter-se informado, porém, sobre as principais 
notícias de relevância nacional e internacional em pauta é o 
caminho, pois são debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, 
é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. 
Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio 
etc.) adaptam o formato jornalístico ou informacional para 
transmitirem outros tipos de informação, como fofocas, vidas 
de celebridades, futebol, acontecimentos de novelas, que não 
devem de modo algum serem inseridos como parte do estudo 
de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos deste cunho 
não são condenáveis de modo algum, mas são triviais quanto ao 
estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados

 através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e 
ininterrupto de informações veiculados impede que saibamos 
de fato como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos 
também se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, pois 
atualidades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e 
tecnológico, as sociedades se informam pela internet e as 
compartilham em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a 
editora prepara mensalmente o material de atualidades de mais 
diversos campos do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, 
ética, meio ambiente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. 
Com o material disponibilizado online, você poderá conferir e 
checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de 
comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro.

ANOTAÇÕES
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS.  DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS. DOS DIREITOS SOCIAIS. DA 

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO. DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES. DA 

ORDEM SOCIAL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;            (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;               (Vide Lei nº 13.105, de 
2015)    (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;              (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou ge-
ral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado;             (Regulamento)                (Vide Lei 
nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;               (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-
toridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-
gado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identifi-
cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;               (Regu-
lamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:               (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidada-
nia.            (Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.             (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)        (Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamen-
tais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela ado-
tados, ou dos tratados internacionais em que a República Federati-
va do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos hu-
manos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos mem-
bros, serão equivalentes às emendas constitucionais.            (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)    (Vide DLG nº 186, 
de 2008),   (Vide Decreto nº 6.949, de 2009),   (Vide DLG 261, de 
2015),   (Vide Decreto nº 9.522, de 2018)   (Vide ADIN 3392)    (Vide 
DLG 1, de 2021),   (Vide Decreto nº 10.932, de 2022) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão.               (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.                (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)
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CONCEITO E TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Organização
O Prof. Antonio C. A. Maximiano define organização como “um 

sistema de recursos que procura realizar algum tipo de objetivo 
(ou conjunto de objetivos). Além de objetivos e recursos, as orga-
nizações têm dois outros componentes importantes: processos de 
transformação e divisão do trabalho” (2010, p.3). 

Maximiano explica:
• Objetivos – o principal é fornecer alguma combinação de 

produtos e serviços, do qual decorrem outros objetivos, tais como 
satisfazer clientes, gerar lucros para sócios, gerar empregos, promo-
ver bem-estar social etc.

• Recursos – as pessoas são o principal recurso tangível das 
organizações; além dos recursos humanos são necessários recur-
sos materiais, recursos financeiros e recursos intangíveis (tempo, 
conhecimentos, tecnologias).

• Processos de transformação – os processos viabilizam o alcan-
ce dos resultados, pois são um conjunto ou sequência de atividades 
interligadas com início, meio e fim, combinando os recursos para 
fornecer produtos ou serviços. É a estrutura de ação de um sistema, 
sendo os mais importantes: processo de produção (transformação 
de matérias-primas) e processo de administração de recursos 
humanos (transformação de necessidades de mão-de-obra em 
pessoas capacitadas e motivadas para atuarem na organização).

• Divisão do trabalho – cada pessoa e cada grupo de pessoas 
são especializadas em tarefas necessárias ao alcance dos objetivos 
da organização, sendo que a especialização faz superar limitações 
individuais. A soma das especializações de cada um produz sinergia, 
um resultado maior que o trabalho individual.

Para Robbins, Decenzo e Wolter (2012, p.127), organização “é 
a ordenação e agrupamento de funções, alocação de recursos e 
atribuição de trabalho em um departamento para que as atividades 
possam ser realizadas conforme o planejado”.

Segundo Chiavenato (2009), a organização é um sistema de 
atividades conscientemente coordenadas de duas ou mais pessoas, 
que cooperam entre si, comunicando-se e participando em ações 
conjuntas a fim de alcançarem um objetivo comum. Continua o 
autor em uma abordagem mais ampla:

As organizações são unidades sociais (ou agrupamentos huma-
nos) intencionalmente construídas e reconstruídas, a fim de atingir 
objetivos específicos. Isso significa que as organizações são constru-
ídas de maneira planejada e elaboradas para atingir determinados 
objetivos. Elas também são reconstruídas, isto é, reestruturadas e 
redefinidas, na medida em que os objetivos são atingidos ou que se 
descobrem meios melhores para atingi-los com menor custo e me-
nor esforço. Uma organização nunca constitui uma unidade pronta 
e acabada, mas um organismo social vivo e sujeito a constantes 
mudanças (CHIAVENATO, 2009, p.12-13).

Uma organização é a coordenação de diferentes atividades de 
contribuintes individuais com a finalidade de efetuar transações 
planejadas com o ambiente. Esse conceito utiliza a noção tradicio-

nal de divisão de trabalho ao se referir às diferentes atividades e 
à coordenação existente na organização e aos recursos humanos 
como participantes ativos dos destinos dessa organização.

No que se refere à importância econômica e social, a organi-
zação permite o emprego dos fatores de produção (terra, capital, 
trabalho, tecnologia etc.) para satisfazer necessidades humanas de 
modo racional e sustentável, uma vez que os bens são escassos e as 
necessidades são ilimitadas. 

Com a transformação de recursos em produtos e serviços, a 
sociedade se beneficia com a geração de renda, empregos, tributos, 
infra-estrutura, serviços públicos e o equilíbrio do mercado.

Quanto aos tipos de organização, as organizações podem ser 
públicas ou privadas; com fins econômicos (lucrativos) ou não. 
Como pessoas jurídicas, sua tipologia segue o Código Civil (Lei 
10.406, de 2002):

• Pessoas jurídicas de direito público interno – União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios, Municípios, autarquias (inclusive as 
associações públicas) e demais entidades de caráter público criadas 
por lei (art. 41);

• Pessoas jurídicas de direito público externo – Estados estran-
geiros e todas as pessoas regidas pelo direito internacional público 
(art. 42);

• Pessoas jurídicas de direito privado – associações, socieda-
des, fundações, organizações religiosas e partidos políticos (art. 44). 
Destas, somente as sociedades possuem fins econômicos.

Funções organizacionais são as tarefas especializadas que 
ocorrem nos processos da organização, resultando em produtos e 
serviços. De acordo com Maximiano, as funções mais importantes 
são:

• Operações – também chamada de produção, é a responsável 
pelo fornecimento do produto ou serviço, por meio da transforma-
ção dos recursos.

• Marketing – seu objetivo básico é estabelecer e manter a 
ligação entre a organização e seus clientes, consumidores, usuários 
ou público-alvo, realizando atividades de desenvolvimento de pro-
dutos, definição de preços, propaganda e vendas etc. É uma função 
que ocorre tanto em organizações lucrativas como naquelas que 
não visam lucro em suas operações.

• Finanças – responsável pelo dinheiro da organização, busca 
a proteção e a utilização eficaz dos recursos financeiros, inclusive 
a maximização do lucro quando se trata de empresas. Preocupa-se 
com a liquidez para saldar obrigações da organização e abrange 
financiamento (busca de recursos financeiros), investimento 
(aplicação), controle do desempenho financeiro e destinação dos 
resultados.

• Recursos humanos – também chamada de gestão de pessoas, 
busca encontrar, atrair e manter as pessoas de que a organização 
necessita, envolvendo atividades anteriores à contratação do fun-
cionário e posteriores ao seu desligamento, tais como: planejamen-
to de mão-de-obra, recrutamento e seleção, treinamento, avaliação 
de desempenho e remuneração etc.
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• Pesquisa e Desenvolvimento – busca transformar as informa-
ções de marketing, as ideias originais e os avanços da ciência em 
produtos e serviços. Identifica e introduz novas tecnologias, bem 
como melhora os processos produtivos para redução de custos. 

• Estrutura organizacional
A estrutura organizacional na administração é classificada 

como o conjunto de ordenações, ou conjunto de responsabilida-
des, sejam elas de autoridade, das comunicações e das decisões 
de uma organização ou empresa. 

É estabelecido através da estrutura organizacional o desen-
volvimento das atividades da organização, adaptando toda e 
qualquer alteração ou mudança dentro da organização, porém 
essa estrutura pode não ser estabelecida unicamente, deve-se 
estar pronta para qualquer transformação.

Essa estrutura é dividida em duas formas, estrutura infor-
mal e estrutura formal, a estrutura informal é estável e está su-
jeita a controle, porém a estrutura formal é instável e não está 
sujeita a controle.

• Tipos de departamentalização
É uma forma de sistematização da estrutura organizacional, 

visa agrupar atividades que possuem uma mesma linha de ação 
com o objetivo de melhorar a eficiência operacional da empre-
sa. Assim, a organização junta recursos, unidades e pessoas que 
tenham esse ponto em comum.

Quando tratamos sobre organogramas, entramos em con-
ceitos de divisão do trabalho no sentido vertical, ou seja, ligado 
aos níveis de autoridade e hierarquia existentes. Quando fala-
mos sobre departamentalização tratamos da especialização ho-
rizontal, que tem relação com a divisão e variedade de tarefas.

• Departamentalização funcional ou por funções: É a forma 
mais utilizada dentre as formas de departamentalização, se tra-
tando do agrupamento feito sob uma lógica de identidade de 
funções e semelhança de tarefas, sempre pensando na especia-
lização, agrupando conforme as diferentes funções organizacio-
nais, tais como financeira, marketing, pessoal, dentre outras.

Vantagens: especialização das pessoas na função, facilitan-
do a cooperação técnica; economia de escala e produtividade, 
mais indicada para ambientes estáveis.

Desvantagens: falta de sinergia entre os diferentes departa-
mentos e uma visão limitada do ambiente organizacional como 
um todo, com cada departamento estando focado apenas nos 
seus próprios objetivos e problemas.

• Por clientes ou clientela: Este tipo de departamentalização 
ocorre em função dos diferentes tipos de clientes que a orga-
nização possui. Justificando-se assim, quando há necessidades 
heterogêneas entre os diversos públicos da organização. Por 
exemplo (loja de roupas): departamento masculino, departa-
mento feminino, departamento infantil. 

Vantagem: facilitar a flexibilidade no atendimento às de-
mandas específicas de cada nicho de clientes.

Desvantagens: dificuldade de coordenação com os objetivos 
globais da organização e multiplicação de funções semelhantes 
nos diferentes departamentos, prejudicando a eficiência, além 
de poder gerar uma disputa entre as chefias de cada departa-
mento diferente, por cada uma querer maiores benefícios ao 
seu tipo de cliente.

• Por processos: Resume-se em agregar as atividades da or-
ganização nos processos mais importantes para a organização. 
Sendo assim, busca ganhar eficiência e agilidade na produção de 
produtos/serviços, evitando o desperdício de recursos na pro-
dução organizacional. É muito utilizada em linhas de produção. 

Vantagem: facilita o emprego de tecnologia, das máquinas e 
equipamentos, do conhecimento e da mão-de-obra e possibilita 
um melhor arranjo físico e disposição racional dos recursos, au-
mentando a eficiência e ganhos em produtividade.

• Departamentalização por produtos: A organização se es-
trutura em torno de seus diferentes tipos de produtos ou ser-
viços. Justificando-se quando a organização possui uma gama 
muito variada de produtos que utilizem tecnologias bem diver-
sas entre si, ou mesmo que tenham especificidades na forma de 
escoamento da produção ou na prestação de cada serviço.

Vantagem: facilitar a coordenação entre os departamentos 
envolvidos em um determinado nicho de produto ou serviço, 
possibilitando maior inovação na produção. 

Desvantagem: a “pulverização” de especialistas ao longo da 
organização, dificultando a coordenação entre eles.

• Departamentalização geográfica: Ou departamentalização 
territorial, trata-se de critério de departamentalização em que 
a empresa se estabelece em diferentes pontos do país ou do 
mundo, alocando recursos, esforços e produtos conforme a de-
manda da região.

Aqui, pensando em uma organização Multinacional, pressu-
pondo-se que há uma filial em Israel e outra no Brasil. Obvia-
mente, os interesses, hábitos e costumes de cada povo justifica-
rão que cada filial tenha suas especificidades, exatamente para 
atender a cada povo. Assim, percebemos que, dentro de cada 
filial nacional, poderão existir subdivisões, para atender às dife-
rentes regiões de cada país, com seus costumes e desejos. Como 
cada filial estará estabelecida em uma determinada região geo-
gráfica e as filiais estarão focadas em atender ao público dessa 
região. Logo, provavelmente haverá dificuldade em conciliar os 
interesses de cada filial geográfica com os objetivos gerais da 
empresa.

• Departamentalização por projetos: Os departamentos são 
criados e os recursos alocados em cada projeto da organização. 
Exemplo (construtora): pode dividir sua organização em torno 
das construções “A”, “B” e “C”. Aqui, cada projeto tende a ter 
grande autonomia, o que viabiliza a melhor consecução dos ob-
jetivos de cada projeto.

Vantagem: grande flexibilidade, facilita a execução do pro-
jeto e proporciona melhores resultados.

Desvantagem: as equipes perdem a visão da empresa como 
um todo, focando apenas no seu projeto, duplicação de estru-
turas (sugando mais recursos), e insegurança nos empregados 
sobre sua continuidade ou não na empresa quando o projeto no 
qual estão alocados se findar.
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• Departamentalização matricial
Também é chamada de organização em grade, e é uma mis-

tura da departamentalização funcional (mais verticalizada), com 
uma outra mais horizontalizada, que geralmente é a por proje-
tos.

Nesse contexto, há sempre autoridade dupla ou dual, por 
responder ao comando da linha funcional e ao gerente da ho-
rizontal. Assim, há a matricial forte, a fraca e a equilibrada ou 
balanceada:

• Forte – aqui, o responsável pelo projeto tem mais autori-
dade;

• Fraca – aqui, o gerente funcional tem mais autoridade;
• Equilibrada ou Balanceada – predomina o equilíbrio entre 

os gerentes de projeto e funcional.

Porém, não há consenso na literatura se a departamentali-
zação matricial de fato é um critério de departamentalização, ou 
um tipo de estrutura organizacional. 

Desvantagens: filiais, ou projetos, possuírem grande auto-
nomia para realizar seu trabalho, dificultando o processo admi-
nistrativo geral da empresa. Além disso, a dupla subordinação a 
que os empregados são submetidos pode gerar ambiguidade de 
decisões e dificuldade de coordenação.

• Organização formal e informal
Organização formal trata-se de uma organização onde duas 

ou mais pessoas se reúnem para atingir um objetivo comum com 
um relacionamento legal e oficial. A organização é liderada pela 
alta administração e tem um conjunto de regras e regulamentos 
a seguir. O principal objetivo da organização é atingir as metas 
estabelecidas. Como resultado, o trabalho é atribuído a cada 
indivíduo com base em suas capacidades. Em outras palavras, 
existe uma cadeia de comando com uma hierarquia organizacio-
nal e as autoridades são delegadas para fazer o trabalho.

Além disso, a hierarquia organizacional determina a relação 
lógica de autoridade da organização formal e a cadeia de coman-
do determina quem segue as ordens. A comunicação entre os 
dois membros é apenas por meio de canais planejados.

Tipos de estruturas de organização formal: 
— Organização de Linha
— Organização de linha e equipe
— Organização funcional
— Organização de Gerenciamento de Projetos
— Organização Matricial

Organização informal refere-se a uma estrutura social inter-
ligada que rege como as pessoas trabalham juntas na vida real. É 
possível formar organizações informais dentro das organizações. 
Além disso, esta organização consiste em compreensão mútua, 
ajuda e amizade entre os membros devido ao relacionamento 
interpessoal que constroem entre si. Normas sociais, conexões 
e interações governam o relacionamento entre os membros, ao 
contrário da organização formal.

Embora os membros de uma organização informal tenham 
responsabilidades oficiais, é mais provável que eles se relacio-
nem com seus próprios valores e interesses pessoais sem dis-
criminação.

A estrutura de uma organização informal é plana. Além dis-
so, as decisões são tomadas por todos os membros de forma co-
letiva. A unidade é a melhor característica de uma organização 
informal, pois há confiança entre os membros. Além disso, não 

existem regras e regulamentos rígidos dentro das organizações 
informais; regras e regulamentos são responsivos e adaptáveis   
às mudanças.

Ambos os conceitos de organização estão inter-relaciona-
dos. Existem muitas organizações informais dentro de organiza-
ções formais, portanto, eles são mutuamente exclusivos.

RELAÇÕES HUMANAS, DESEMPENHO PROFISSIONAL, 
DESENVOLVIMENTO DE EQUIPES DE TRABALHO

— Trabalho em equipe
Trabalho em equipe pode ser definido como os esforços con-

juntos de um grupo ou sociedade visando a solução de um proble-
ma. Ou seja, um grupo ou conjunto de pessoas que se dedicam a 
realizar determinada tarefa estão trabalhando em equipe.

Essa denominação se origina da época logo após a Primeira 
Guerra Mundial. O trabalho em equipe, através da ação conjunta, 
possibilita a troca de conhecimentos entre especialistas de diversas 
áreas.

Como cada pessoa é responsável por uma parte da tarefa, o 
trabalho em equipe oferece também maior agilidade e dinamismo.

Para que o trabalho em equipe funcione bem, é essencial que 
o grupo possua metas ou objetivos compartilhados. Também é ne-
cessário que haja comunicação eficiente e clareza na delegação de 
cada tarefa.

Um bom exemplo de trabalho em equipe é a forma que times 
esportivos são divididos. Cada jogador possui uma função específi-
ca, devendo desempenhá-la bem sem invadir o espaço e função dos 
seus companheiros de time.

Cada vez mais as organizações valorizam colaboradores que 
apresentam facilidade com trabalho em equipe. Como a grande 
maioria das tarefas e serviços requerem a atuação de diferentes 
setores profissionais, colaborar e se comunicar bem é mais do que 
essencial.

A capacidade para trabalho em equipe possibilita que você 
apresente melhores resultados e mais eficiência. Além disso, um 
ambiente corporativo composto por pessoas que se comunicam 
bem e colaboram sem problemas é mais harmonioso, melhorando 
muito a qualidade de vida de todos os envolvidos.

O trabalho em equipe é uma habilidade fundamental para bons 
líderes. Por isso, se a liderança está no seu plano de carreira, você 
precisa desenvolver essa capacidade.

De uma forma geral, pessoas que possuem facilidade com 
trabalho em equipe são mais contratáveis, trabalham melhor, têm 
mais qualidade de vida no trabalho e mais possibilidades de rece-
ber uma promoção.

Quais as principais competências para trabalhar bem em 
equipe

O trabalho em equipe é uma competência composta de dife-
rentes habilidades. São capacidades que podem ser aprendidas e 
desenvolvidas, e que devem ser trabalhadas por todos os profis-
sionais. Independente da sua área, o autoconhecimento visando a 
melhora nunca deve cessar.

A seguir, confira quais habilidades precisam ser desenvolvidas 
para aprimorar sua capacidade de trabalho em equipe.
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NOÇÕES DE FUNÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E 
CONTROLE

Funções de administração

• Planejamento, organização, direção e controle

• PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE

— Planejamento
Processo desenvolvido para o alcance de uma situação futura 

desejada. A organização estabelece num primeiro momento, atra-
vés de um processo de definição de situação atual, de oportunida-
des, ameaças, forças e fraquezas, que são os objetos do processo de 
planejamento. O planejamento não é uma tarefa isolada, é um pro-
cesso, uma sequência encadeada de atividades que trará um plano.

• Ele é o passo inicial;
• É uma maneira de ampliar as chances de sucesso;
• Reduzir a incerteza, jamais eliminá-la;
• Lida com o futuro: Porém, não se trata de adivinhar o futuro;
• Reconhece como o presente pode influenciar o futuro, como 

as ações presentes podem desenhar o futuro;
• Organização ser PROATIVA e não REATIVA;
• Onde a Organização reconhecerá seus limites e suas compe-

tências;
• O processo de Planejamento é muito mais importante do que 

seu produto final (assertiva);

Idalberto Chiavenato diz: “Planejamento é um processo de es-
tabelecer objetivos e definir a maneira como alcança-los”.

• Processo: Sequência de etapas que levam a um determinado 
fim. O resultado final do processo de planejamento é o PLANO;

• Estabelecer objetivos: Processo de estabelecer um fim;
• Definir a maneira: um meio, maneira de como alcançar.

• Passos do Planejamento 
— Definição dos objetivos: O que quer, onde quer chegar.
— Determinar a situação atual: Situar a Organização.
— Desenvolver possibilidades sobre o futuro: Antecipar even-

tos.

— Analisar e escolher entre as alternativas.
— Implementar o plano e avaliar o resultado.

• Vantagens do Planejamento 
— Dar um “norte” – direcionamento;
— Ajudar a focar esforços;
— Definir parâmetro de controle;
— Ajuda na motivação;
— Auxilia no autoconhecimento da organização.

— Processo de planejamento

• Planejamento estratégico ou institucional
Estratégia é o caminho escolhido para que a organização possa 

chegar no destino desejado pela visão estratégica. É o nível mais 
amplo de planejamento, focado a longo prazo. É desdobrado no 
Planejamento Tático, e o Planejamento Tático é desdobrado no Pla-
nejamento Operacional.

— Global — Objetivos gerais e genéricos — Diretrizes estratégi-
cas — Longo prazo — Visão forte do ambiente externo.

Fases do Planejamento Estratégico:
— Definição do negócio, missão, visão e valores organizacio-

nais;
— Diagnóstico estratégico (análise interna e externa);
— Formulação da estratégia;
— Implantação;
— Controle.

• Planejamento tático ou intermediário
Complexidade menor que o nível estratégico e maior que o 

operacional, de média complexidade e compõe uma abrangência 
departamental, focada em médio prazo.

— Observa as diretrizes do Planejamento Estratégico;
— Determina objetivos específicos de cada unidade ou depar-

tamento;
— Médio prazo.

• Planejamento operacional ou chão de fábrica
Baixa complexidade, uma vez que falamos de somente uma 

única tarefa, focado no curto ou curtíssimo prazo. Planejamento 
mais diário, tarefa a tarefa de cada dia para o alcance dos objetivos. 
Desdobramento minucioso do Planejamento Estratégico.

— Observa o Planejamento Estratégico e Tático;
— Determina ações específicas necessárias para cada atividade 

ou tarefa importante;
— Seus objetivos são bem detalhados e específicos.
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• Negócio, Missão, Visão e Valores 
Negócio, Visão, Missão e Valores fazem parte do Referencial estratégico: A definição da identidade a organização.
— Negócio = O que é a organização e qual o seu campo de atuação. Atividade efetiva. Aspecto mais objetivo.
— Missão = Razão de ser da organização. Função maior. A Missão contempla o Negócio, é através do Negócio que a organização alcança a 

sua Missão. Aspecto mais subjetivo. Missão é a função do presente.
— Visão = Qual objetivo e a visão de futuro. Define o “grande plano”, onde a organização quer chegar e como se vê no futuro, no des-

tino desejado. Direção mais geral. Visão é a função do futuro.
— Valores = Crenças, Princípios da organização. Atitudes básicas que sem elas, não há negócio, não há convivência. Tutoriza a escolha 

das estratégias da organização.

• Análise SWOT 
Strenghs – Weaknesses – Opportunities – Threats.

Ou FFOA
Forças – Fraquezas – Oportunidades – Ameaças.

É a principal ferramenta para perceber qual estratégia a organização deve ter.
É a análise que prescreve um comportamento a partir do cruzamento de 4 variáveis, sendo 2 do ambiente interno e 2 do ambiente 

externo. Tem por intenção perceber a posição da organização em relação às suas ameaças e oportunidades, perceber quais são as forças 
e as fraquezas organizacionais, para que a partir disso, a organização possa estabelecer posicionamento no mercado, sendo elas: Posição 
de Sobrevivência, de Manutenção, de Crescimento ou Desenvolvimento. Em que para cada uma das posições a organização terá uma 
estratégia definida.

Ambiente Interno: É tudo o que influencia o negócio da organização e ela tem o poder de controle. Pontos Fortes: Elementos que 
influenciam positivamente. Pontos Fracos: Elementos que influenciam negativamente.

Ambiente Externo: É tudo o que influencia o negócio da organização e ela NÃO tem o poder de controle. Oportunidades: Elementos 
que influenciam positivamente. Ameaças: Elementos que influenciam negativamente.

• Matriz GUT 
Gravidade + Urgência + Tendência
Gravidade: Pode afetar os resultados da Organização. 
Urgência: Quando ocorrerá o problema. 
Tendência: Irá se agravar com o passar do tempo.
Determinar essas 3 métricas plicando uma nota de 1-5, sendo 5 mais crítico, impactante e 1 menos crítico e com menos impacto. 

Somando essas notas. Levando em consideração o problema que obtiver maior total.

PROBLEMA GRAVIDADE URGÊNCIA TENDÊNCIA TOTAL

X 1 3 3 7

Y 3 2 1 6

• Ferramenta 5W2H
Ferramenta que ajuda o gestor a construir um Plano de Ação. Facilitando a definição das tarefas e dos responsáveis por cada uma 

delas. Funciona para todos os tipos de negócio, visando atingir objetivos e metas.
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5W: What? – O que será feito? - Why? Porque será feito? - Where? Onde será feito? - When? Quando será feito? – Who? Quem fará? 
2H: How? Como será feito? – How much? Quanto irá custar para fazer?

Não é uma ferramenta para buscar causa de problemas, mas sim elaborar o Plano de Ação.

WHAT WHY WHERE WHEN WHO HOW HOW MUCH

Padronização 
de Rotinas

Otimizar 
tempo

Coordenação Agosto 2021 João Silva Contratação 
de Assessoria 

externa

2.500,00

Sistema de 
Segurança 

Portaria
Central

Impedir 
entrada de 

pessoas não 
autorizadas

Setor Compras 20/08/21 Paulo 
Santos

Compra de 
equipamentos e 

instalação

4.000,00

• Análise competitiva e estratégias genéricas
Gestão Estratégica: “É um processo que consiste no conjunto de decisões e ações que visam proporcionar uma adequação competiti-

vamente superior entre a organização e seu ambiente, de forma a permitir que a organização alcance seus objetivos”.
Michael Porter, Economista e professor norte-americano, nascido em 1947, propõe o segundo grande essencial conceito para a com-

preensão da vantagem competitiva, o conceito das “estratégias competitivas genéricas”.
Porter apresenta a estratégia competitiva como sendo sinônimo de decisões, onde devem acontecer ações ofensivas ou defensivas 

com finalidade de criar uma posição que possibilite se defender no mercado, para conseguir lidar com as cinco forças competitivas e com 
isso conseguir e expandir o retorno sobre o investimento.

Observa ainda, que há distintas maneiras de posicionar-se estrategicamente, diversificando de acordo com o setor de atuação, capa-
cidade e características da Organização. No entanto, Porter desenha que há três grandes pilares estratégicos que atuarão diretamente no 
âmbito da criação da vantagem competitiva.

As 3 Estratégias genéricas de Porter são:
1. Estratégia de Diferenciação: Aumentar o valor – valor é a percepção que você tem em relação a determinado produto. Exemplo: 

Existem determinadas marcas que se posicionam no mercado com este alto valor agregado.
2. Estratégia de Liderança em custos: Baixar o preço – preço é quanto custo, ser o produto mais barato no mercado. Quanto vai custar 

na etiqueta.
3. Estratégia de Foco ou Enfoque: Significa perceber todo o mercado e selecionar uma fatia dele para atuar especificamente.

• As 5 forças Estratégicas
Chamada de as 5 Forças de Porter (Michael Porter) – é uma análise em relação a determinado mercado, levando em consideração 5 

elementos, que vão descrever como aquele mercado funciona.
1. Grau de Rivalidade entre os concorrentes: com que intensidade eles competem pelos clientes e consumidores. Essa força tenciona 

as demais forças.
2. Ameaça de Produtos substitutos: ameaça de que novas tecnologias venham a substituir o produto ou serviço que o mercado ofe-

rece.
3. Ameaça de novos entrantes: ameaças de que novas organizações, ou pessoas façam aquilo que já está sendo feito.
4. Poder de Barganha dos Fornecedores: Capacidade negocial das empresas que oferecem matéria-prima à organização, poder de 

negociar preços e condições.
5. Poder de Barganha dos Clientes: Capacidade negocial dos clientes, poder de negociar preços e condições.

• Redes e alianças
Formações que as demais organizações fazem para que tenham uma espécie de fortalecimento estratégico em conjunto. A formação 

de redes e alianças estratégicas de modo a poder compartilhar recursos e competências, além de reduzir seus custos.
Redes possibilitam um fortalecimento estratégico da organização diante de seus concorrentes, sem aumento significativo de custos. 

Permite que a organização dê saltos maiores do que seriam capazes sozinhas, ou que demorariam mais tempo para alcançar individual-
mente.

Tipos: Joint ventures – Contratos de fornecimento de longo prazo – Investimentos acionários minoritário – Contratos de fornecimento 
de insumos/ serviços – Pesquisas e desenvolvimento em conjunto – Funções e aquisições. 

Vantagens: Ganho na posição de barganha (negociação) com seus fornecedores e Aumento do custo de entrada dos potenciais con-
correntes em um mercado = barreira de entrada.

•  Administração por objetivos
A Administração por objetivos (APO) foi criada por Peter Ducker que se trata do esforço administrativo que vem de baixo para cima, 

para fazer com que as organizações possam ser geridas através dos objetivos. 
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, AUTARQUIAS, 
CONSELHOS PROFISSIONAIS. PROCEDIMENTO E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspon-

dente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas 
que executam a atividade administrativa de maneira centralizada. O 
vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vindo a 
compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, tanto 
os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do 
Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a atividade 
administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as Admi-
nistrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa de 
maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser exer-
cidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com persona-
lidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições a particu-
lares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de direito público 
ou de direito privado para esta finalidade. Optando pela segunda 
opção, as novas entidades passarão a compor a Administração Indi-
reta do ente que as criou e, por possuírem como destino a execução 
especializado de certas atividades, são consideradas como sendo 
manifestação da descentralização por serviço, funcional ou técnica, 
de modo geral.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior especia-
lização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dan-
do a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar em 
tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem ser-
vindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao mesmo 
regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, 
as autarquias são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são exe-
cutoras de ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação 
a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma obri-
gacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também que 

a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida tipica-
mente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, em re-
gime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. Em tais 
situações, infere-se que é possível que sejam criadas autarquias no 
âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, oportunidade na 
qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obriga-
toriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respectivo 
Poder.

CONSELHOS PROFISSIONAIS

Os conselhos profissionais, ou autarquias profissionais, são 
responsáveis pelo serviço de fiscalização do exercício de profissões 
regulamentadas.

A Lei nº 9.649/1998 determinou que a fiscalização das ativi-
dades profissionais regulamentadas deve ser exercida em caráter 
privado, por meio de delegação do Poder Público, após autorização 
legislativa. Assim “surgiram” os conselhos profissionais, entidades 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado que não pos-
suem qualquer vínculo hierárquico ou funcional com a Administra-
ção Pública[ Meirelles, Dalmo de Azevedo. Direito administrativo 
decifrado / Dalmo de Azevedo Meirelles; apresentação da coleção 
Cláudia Barros Portocarrero, Filipe Ávila, Rogério Greco. – [2. ed.]. – 
Rio de Janeiro: Método, 2023.].

De acordo com seu Art. 58, os serviços de fiscalização de pro-
fissões regulamentadas serão exercidos em caráter privado, por 
delegação do Poder Público, mediante autorização legislativa. Por 
se tratar do exercício do poder de polícia, a regra anteriormente 
destacada sofreu diversas críticas doutrinárias, visto que a lei estava 
permitindo a delegação plena do poder de polícia ao particular.

O exercício de tal poder é uma função típica do Estado, logo 
não devendo ser delegada ao particular. Além disso, a doutrina 
apontava para uma violação grave ao direito de liberdade profissio-
nal estampado na Constituição Federal:

Art. 5º (...)
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.
Toda essa questão resultou na propositura da ADI nº 1.717-6, 

que enfrentava o dispositivo da lei já citado. Para resolver a situa-
ção, o Supremo Tribunal Federal decidiu por declarar que os conse-
lhos profissionais eram entidades com natureza jurídica de autar-
quia, ao exercer poder de polícia indelegável a particulares quando 
estabelecem restrições ao exercício da liberdade profissional.

Com efeito, não parece possível, a um primeiro exame, em face 
do ordenamento constitucional, mediante a interpretação conjuga-
da dos artigos 5º, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 
175 da CF, a delegação a uma entidade privada, de atividade típica 
de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de pu-
nir, no que tange ao exercício de atividades profissionais (STF, Tri-
bunal Pleno, ADI nº 1.717-6 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 
22.09.1999).
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Assim, as entidades profissionais passaram a gozar da natureza 
jurídica de autarquia e de todas as prerrogativas, sofrendo todas as 
restrições do direito público e podendo inclusive deslocar a compe-
tência de seus julgamentos para a Justiça Federal, na forma do art. 
109, I, da CF/1988.

De acordo com a Súmula nº 66 do STJ, compete à justiça federal 
processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fisca-
lização profissional.

Os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, 
pelos Conselhos de Fiscalização não se submetem ao regime de 
precatórios (STF, Tribunal Pleno, RE nº 938.837/SP, Rel. Min. Edson 
Fachin, j. 19.04.2017).

Apesar do reconhecimento de que os conselhos profissionais 
gozam das prerrogativas da Fazenda Pública, esse julgado com re-
percussão geral afastou a aplicação da regra de fila de precatório 
para tais entidades.

Com relação às anuidades cobradas pelos conselhos profissio-
nais, doutrina e jurisprudência já consolidaram o entendimento de 
ser uma questão de parafiscalidade, sendo concedido ao conselho 
profissional elementos específicos da capacidade tributária ativa, 
sendo a possibilidade de arrecadar, fiscalizar e administrar os valo-
res. Logo a anuidade é um tributo federal.

Sobre regime de pessoal, temos uma discussão fervorosa e atu-
al para comentar. Antes de falar sobre isso, cabe destacar que, por 
exercerem atividade tipicamente pública, os conselhos profissionais 
devem contratar seu pessoal mediante concurso público, na forma 
do art. 37, II, da CF/1988. Para deixar claro o atual posicionamento 
dos tribunais superiores quanto ao regime aplicável, apresenta-se 
aqui uma “escalada” temporal dos fatos.

Sobre o assunto:
Art. 58, § 3º, da Lei nº 9.649/1998: Determina a aplicação do 

regime celetista aos seus empregados.
ADI nº 1.717-6 MC/DF: Declarado inconstitucional o art. 58 da 

Lei nº 9.649/1998, todos os seus dispositivos relacionados também 
se tornam inconstitucionais. Com isso, passou a ser adotada a legis-
lação estatutária federal como regra de regime.

Novembro de 2019: O STJ publica um documento apresentan-
do 12 teses aplicáveis aos conselhos profissionais. Entre elas, válido 
destacar: “Com a suspensão da redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 19/1998 ao caput do art. 39 da CF/1988, no julgamen-
to da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
2.135/DF, o regime jurídico dos conselhos profissionais deve ser, 
obrigatoriamente, o estatutário”.

Julgamento no STF 2020 (ADC nº 36, ADI nº 5.367 e ADPF nº 
367): Julgamento suspenso com a interpretação de que a contrata-
ção pela legislação trabalhista privada (CLT) é constitucional, trazen-
do uma possibilidade de retorno de validade do disposto no art. 58, 
§ 3º, da Lei nº 9.649/1998.

Com tudo, aplicar-se-á o entendimento de que a contratação 
dos funcionários dos conselhos profissionais mediante concurso 
público resultará em um vínculo estatutário com o Estado.

É importante ressaltar que a OAB, através de entendimento do 
STF, por possuir uma característica única de serviço público inde-
pendente, não é considerada um conselho profissional.

Procedimento: Administrativo e Judicial
No âmbito do procedimento administrativo e judicial destinado 

a investigar a ocorrência de improbidade administrativa, infere-se 
que a Lei n. 8.429/1992 estabelece regras processuais a serem cum-
pridas.

Denota-se que qualquer pessoa é parte devidamente compe-
tente para representar à autoridade administrativa pugnando pela 
instauração das investigações para a apuração de ato de improbida-
de administrativa.

Registre-se que, via de regra, a representação deverá ser feita 
por escrito ou reduzida a termo, eivada, ainda, com a qualificação 
e demais dados do denunciante. Feito isso, com os pressupostos 
legais, a autoridade competente instaurará o procedimento admi-
nistrativo disciplinar e acordo com o estatuto de cada categoria fun-
cional. 

É importante ressaltar que mesmo que a autoridade adminis-
trativa seja competente para a apuração das eventuais faltas fun-
cionais arremetidas por servidores públicos, restando a conduta em 
questão caracterizada como improbidade, a autoridade administra-
tiva não deterá o poder de aplicar a penalidade, devendo, desta 
forma, formular representação junto ao Ministério Público, que 
representará ao Poder Judiciário para o ajuizamento da lide, bem 
como da aplicação da penalidade cabível.

Destaque-se que em todas as ações destinadas ao apuramen-
to de improbidade administrativa, obrigatoriamente deverá haver 
a participação do Ministério Público, conforme determina o artigo 
17, § 4º, da Lei n. 8.429/1992:

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nu-
lidade.

Processo administrativo disciplinar

O Regime Disciplinar é o conjunto de deveres, proibições, que 
geram responsabilidades aos agentes públicos. Descumprido este 
rol, se apura os ilícitos administrativos, onde gera as sanções dis-
ciplinares.

Com o intuito de responsabilizar quem comete faltas adminis-
trativas, atribui-se à Administração o Poder Disciplinar do Estado, 
que assegura a responsabilização dos agentes públicos quando co-
mentem ações que contrariam seus deveres e proibições relacio-
nados às atribuições do cargo, função ou emprego de que estão 
investidos. Por consequência dos descumprimentos legais, há a 
aplicação de sanções disciplinares, conforme dispõe a legislação.

ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, REQUISITOS, 
ATRIBUTOS, CLASSIFICAÇÃO; ESPÉCIES; INVALIDAÇÃO.

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, res-
guardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor 
obrigações aos administrados ou a si própria”.
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Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância de 
atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos e os 
regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração do 
Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, um 
concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas 
públicas, manifestada mediante providências jurídicas complemen-
tares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a controle de 
legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à definição 
anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. Desta for-
ma, no entendimento estrito de ato administrativo por ele expos-
ta, ficam excluídos os atos convencionais, como os contratos, por 
exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir da 
análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos concei-
tos retro apresentados, é possível extrair alguns elementos funda-
mentais para a definição dos conceitos do ato administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder Exe-
cutivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem no-
mear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo benefícios 
legais aos servidores, dentre outras atividades. Acontece que em 
todas essas atividades, a função administrativa estará sendo exerci-
da que, mesmo sendo função típica, mas, recordemos, não é função 
exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em inú-
meras situações, o Poder Público pratica atos de caráter privado, 
desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime jurídico 
de direito público e assemelhando-se aos particulares. Exemplo: a 
emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a referida provi-
dência deve ser disciplinada exclusivamente por normas de direito 
privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode ser 
praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele que 
o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, bem 
como, os entes da Administração Indireta e particulares, como 
acontece com as permissionárias e com as concessionárias de ser-
viços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não apre-
sentar caráter de definitividade, está sujeito a controle por órgão 
jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, compreendemos 
que ato administrativo é a manifestação unilateral de vontade pro-
veniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais ampara-
das pelos atributos provenientes do regime jurídico de direito públi-
co, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos a controle 
judicial específico.

Em suma, temos: 

ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de vontade 
proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais am-
paradas pelos atributos provenientes do regime jurídico de direito 
público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos a con-
trole judicial específico.

ATOS ADMINISTRATIVOS EM SENTIDO AMPLO

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que a 
falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invalidan-
do o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta palavra 
designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém que está 
legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, qualquer 
pessoa, ainda que possua capacidade e excelente rendimento para 
fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser considerada in-
competente em termos jurídicos para executar tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades pú-
blicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sendo 
o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento jurídico às 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito de facilitar 
o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a di-
visão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do con-
junto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a distri-
buição de competências possibilita a organização administrativa 
do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis a cada pessoa 
política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração à 
legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, a União 
é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o imposto e tam-
bém para estabelecer as respectivas infrações e penalidades. Já em 
relação à instituição do tributo e cominação de penalidades, que 
é de competência do legislativo, dentre os Órgãos Constitucionais 
da União, o Órgão que possui tal competência, é o Congresso Na-
cional no que condizente à fiscalização e aplicação das respectivas 
penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e secun-
dária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos abaixo:
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LEI FEDERAL Nº. 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965: 
REGULA AS ATIVIDADES DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS AUTÔNOMOS E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES.

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965.

Regula as atividades dos representantes comerciais autôno-
mos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art . 1º Exerce a representação comercial autônoma a pessoa 
jurídica ou a pessoa física, sem relação de emprêgo, que desempe-
nha, em caráter não eventual por conta de uma ou mais pessoas, 
a mediação para a realização de negócios mercantis, agenciando 
propostas ou pedidos, para, transmití-los aos representados, prati-
cando ou não atos relacionados com a execução dos negócios.

Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir po-
dêres atinentes ao mandato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao 
exercício dêste, os preceitos próprios da legislação comercial.

Art . 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a representa-
ção comercial autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo art. 
6º desta Lei.

Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da pre-
sente Lei, estiverem no exercício da atividade, deverão registrar-se 
nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a contar da data em 
que êstes forem instalados.

Art . 3º O candidato a registro, como representante comercial, 
deverá apresentar:

a) prova de identidade;
b) prova de quitação com o serviço militar, quando a êle obri-

gado;
c) prova de estar em dia com as exigências da legislação elei-

toral;
d) fôlha-corrida de antecedentes, expedida pelos cartórios cri-

minais das comarcas em que o registrado houver sido domiciliado 
nos últimos dez (10) anos;

e) quitação com o impôsto sindical.
§ 1º O estrangeiro é desobrigado da apresentação dos docu-

mentos constantes das alíneas b e c dêste artigo.
§ 2 Nos casos de transferência ou de exercício simultâneo da 

profissão, em mais de uma região, serão feitas as devidas anotações 
na carteira profissional do interessado, pelos respectivos Conselhos 
Regionais.

§ 3º As pessoas jurídicas deverão fazer prova de sua existência 
legal.

Art . 4º Não pode ser representante comercial:
a) o que não pode ser comerciante;
b) o falido não reabilitado;

c) o que tenha sido condenado por infração penal de natureza 
infamante, tais como falsidade, estelionato, apropriação indébita, 
contrabando, roubo, furto, lenocínio ou crimes também punidos 
com a perda de cargo público;

d) o que estiver com seu registro comercial cancelado como 
penalidade.

Art . 5º Sòmente será devida remuneração, como mediador de 
negócios comerciais, a representante comercial devidamente regis-
trado.

Art . 6º São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regio-
nais dos Representantes Comerciais, aos quais incumbirá a fiscaliza-
ção do exercício da profissão, na forma desta Lei.

Parágrafo único. É vedado, aos Conselhos Federal e Regionais 
dos Representantes Comerciais, desenvolverem quaisquer ativida-
des não compreendidas em suas finalidades previstas nesta Lei, in-
clusive as de caráter político e partidárias.

Art . 7º O Conselho Federal instalar-se-á dentro de noventa (90) 
dias, a contar da vigência da presente Lei, no Estado da Guanabara, 
onde funcionará provisòriamente, transferindo-se para a Capital da 
República, quando estiver em condições de fazê-lo, a juízo da maio-
ria dos Conselhos Regionais.

§ 1º O Conselho Federal será presidido por um dos seus mem-
bros, na forma que dispuser o regimento interno do Conselho, ca-
bendo lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de em-
pate.

§ 2º A renda do Conselho Federal será constituída de vinte por 
cento (20%) da renda bruta dos Conselhos Regionais.

Art . 8º O Conselho Federal será composto de representantes 
comerciais de cada Estado, eleitos pelos Conselhos Regionais, den-
tre seus membros, cabendo a cada Conselho Regional a escolha de 
dois (2) delegados.

Art . 9º Compete ao Conselho Federal determinar o número 
dos Conselhos Regionais, o qual não poderá ser superior a um por 
Estado, Território Federal e Distrito Federal, e estabelecer-lhes as 
bases territoriais.

Art . 10. Compete privativamente, ao Conselho Federal:
I - elaborar o seu regimento interno; (Renumerado pela Lei nº 

12.246, de 2010).
II - dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;(Re-

numerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
III - aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regio-

nais;(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
IV - julgar quaisquer recursos relativos às decisões dos Conse-

lhos Regionais;(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
V - baixar instruções para a fiel observância da presente Lei;(Re-

numerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
VI - elaborar o Código de Ética Profissional;(Renumerado pela 

Lei nº 12.246, de 2010).
VII - resolver os casos omissos. (Renumerado pela Lei nº 12.246, 

de 2010).
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VIII – fixar, mediante resolução, os valores das anuidades e 
emolumentos devidos pelos representantes comerciais, pessoas 
físicas e jurídicas, aos Conselhos Regionais dos Representantes Co-
merciais nos quais estejam registrados, observadas as peculiarida-
des regionais e demais situações inerentes à capacidade contributi-
va da categoria profissional nos respectivos Estados e necessidades 
de cada entidade, e respeitados os seguintes limites máximos: (In-
cluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

a) anuidade para pessoas físicas – até R$ 300,00 (trezentos re-
ais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

b) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
c) anuidade para pessoas jurídicas, de acordo com as seguintes 

classes de capital social:(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
1. de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) – até R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

2. de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) – até R$ 420,00 (quatrocentos e vinte re-
ais);(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

3. de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais) – até R$ 504,00 (quinhentos e quatro 
reais);  (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

4. de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) – até R$ 604,00 (seiscentos e qua-
tro reais);   (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

5. de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 920,00 (novecentos e 
vinte reais);(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

6. acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 
1.370,00 (mil, trezentos e setenta reais); (Incluído pela Lei nº 
12.246, de 2010).

d) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
e) (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 1o  (Suprimido)   (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 2o  Os valores correspondentes aos limites máximos estabe-

lecidos neste artigo serão corrigidos anualmente pelo índice oficial 
de preços ao consumidor.(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§ 3o  O pagamento da anuidade será efetuado pelo represen-
tante comercial, pessoa física ou jurídica, até o dia 31 de março de 
cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 (três) 
parcelas, sem descontos, vencendo-se a primeira em 30 de abril, a 
segunda em 31 de agosto e a terceira em 31 de dezembro de cada 
ano.   (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§ 4o  Ao pagamento antecipado será concedido desconto de 
20% (vinte por cento) até 31 de janeiro e 15% (quinze por cento) até 
28 de fevereiro de cada ano. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§ 5o  As anuidades que forem pagas após o vencimento serão 
acrescidas de 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês de atraso e atualização monetária pelo ín-
dice oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

§ 6o  A filial ou representação de pessoa jurídica instalada em 
jurisdição de outro Conselho Regional que não o da sua sede pagará 
anuidade em valor que não exceda a 50% (cinquenta por cento) do 
que for pago pela matriz.   (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§ 7o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 8o(VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 9o  O representante comercial pessoa física, como responsá-

vel técnico de pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 
Regional dos Representantes Comerciais, pagará anuidade em valor 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) da anuidade devida 
pelos demais profissionais autônomos registrados no mesmo Con-
selho.(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

Art . 11. Dentro de sessenta (60) dias, contados da vigência da 
presente Lei, serão instalados os Conselhos Regionais correspon-
dentes aos Estados onde existirem órgãos sindicais de representa-
ção da classe dos representantes comerciais, atualmente reconhe-
cidos pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art . 12. Os Conselhos Regionais terão a seguinte composição:
a) dois têrços (2/3) de seus membros serão constituídos pelo 

Presidente do mais antigo sindicato da classe do respectivo Estado 
e por diretores de sindicatos da classe, do mesmo Estado, eleitos 
êstes em assembléia-geral;

b) um têrço (1/3) formado de representantes comerciais no 
exercício efetivo da profissão, eleitos em assembléia-geral realizada 
no sindicato da classe.

§ 1º A secretaria do sindicato incumbido da realização das elei-
ções organizará cédula única, por ordem alfabética dos candidatos, 
destinada à votação.

§ 2º Se os órgãos sindicais de representação da classe não to-
marem as providências previstas quanto à instalação dos Conselhos 
Regionais, o Conselho Federal determinará, imediatamente, a sua 
constituição, mediante eleições em assembléia-geral, com a partici-
pação dos representantes comerciais no exercício efetivo da profis-
são no respectivo Estado.

§ 3º Havendo, num mesmo Estado, mais de um sindicato de 
representantes comerciais, as eleições a que se refere êste artigo se 
processarão na sede do sindicato da classe situado na Capital e, na 
sua falta, na sede do mais antigo.

§ 4º O Conselho Regional será presidido por um dos seus mem-
bros, na forma que dispuser o seu regimento interno, cabendo-lhe, 
além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate.

§ 5º Os Conselhos Regionais terão no máximo trinta (30) mem-
bros e, no mínimo, o número que fôr fixado pelo Conselho Federal.

Art . 13. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais serão de três (3) anos.

§ 1º Todos os mandatos serão exercidos gratuitamente.
§ 2º A aceitação do cargo de Presidente, Secretário ou Tesou-

reiro importará na obrigação de residir na localidade em que estiver 
sediado o respectivo Conselho.

Art . 14. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais serão ad-
ministrados por uma Diretoria que não poderá exceder a um têrço 
(1/3) dos seus integrantes.

Art . 15. Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 
completarão o prazo do seu mandato, caso sejam substituídos na 
presidência do sindicato.

Art . 16. Constituem renda dos Conselhos Regionais as contri-
buições e multas devidas pelos representantes comerciais, pessoas 
físicas ou jurídicas, nêles registrados.

Art . 17. Compete aos Conselhos Regionais:
a) elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à aprecia-

ção do Conselho Federal;
b) decidir sôbre os pedidos de registro de representantes co-

merciais, pessoas físicas ou jurídicas, na conformidade desta Lei;
c) manter o cadastro profissional;
d) expedir as carteiras profissionais e anotá-las, quando neces-

sário;
e) impor as sanções disciplinares previstas nesta Lei, mediante 

a feitura de processo adequado, de acôrdo com o disposto no artigo 
18;
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f) fixar as contribuições e emolumentos que serão devidos pe-
los representantes comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, registra-
dos.

f) arrecadar, cobrar e executar as anuidades e emolumentos 
devidos pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas, 
registrados, servindo como título executivo extrajudicial a certidão 
relativa aos seus créditos. (Redação dada pela Lei nº 12.246, de 
2010).

Art . 18. Compete aos Conselhos Regionais aplicar, ao represen-
tante comercial faltoso, as seguintes penas disciplinares:

a) advertência, sempre sem publicidade;
b) multa até a importância equivalente ao maior salário-minino 

vigente no País;
c) suspensão do exercício profissional, até um (1) ano;
d) cancelamento do registro, com apreensão da carteira pro-

fissional.
§ 1º No caso de reincidência ou de falta manifestamente grave, 

o representante comercial poderá ser suspenso do exercício de sua 
atividade ou ter cancelado o seu registro.

§ 2º As penas disciplinares serão aplicadas após processo re-
gular, sem prejuízo, quando couber, da responsabilidade civil ou 
criminal.

§ 3º O acusado deverá ser citado, inicialmente, dando-se-lhe 
ciência do inteiro teor da denúncia ou queixa, sendo-lhe assegu-
rado, sempre, o amplo direito de defesa, por si ou por procurador 
regularmente constituído.

§ 4º O processo disciplinar será presidido por um dos membros 
do Conselho Regional, ao qual incumbirá coligir as provas necessá-
rias.

§ 5º Encerradas as provas de iniciativa da autoridade proces-
sante, ao acusado será dado requerer e produzir as suas próprias 
provas, após o que lhe será assegurado a direito de apresentar, por 
escrito, defesa final e o de sustentar, oralmente, suas razões, na ses-
são do julgamento.

§ 6º Da decisão dos Conselhos Regionais caberá recurso volun-
tário, com efeito suspensivo, para o Conselho Federal.

Art . 19. Constituem faltas no exercício da profissão de repre-
sentante comercial:

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interêsses confiados aos 
seus cuidados;

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o exercício da pro-
fissão aos que estiverem proibidos, impedidos ou não habilitados 
a exercê-la;

c) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como quaisquer 
transações que prejudiquem interêsse da Fazenda Pública;

d) violar o sigilo profissional;
e) negar ao representado as competentes prestações de con-

tas, recibos de quantias ou documentos que lhe tiverem sido entre-
gues, para qualquer fim;

f) recusar a apresentação da carteira profissional, quando soli-
citada por quem de direito.

Art . 20. Observados os princípios desta Lei, o Conselho Federal 
dos Representantes Comerciais, expedirá instruções relativas à apli-
cação das penalidades em geral e, em particular, aos casos em que 
couber imposições da pena de multa.

Art . 21. As repartições federais, estaduais e municipais, ao re-
ceberem tributos relativos à atividade do representante comercial, 
pessoa física ou jurídica, exigirão prova de seu registro no Conselho 
Regional da respectiva região.

Art . 22. Da propaganda deverá constar, obrigatòriamente, o 
número da carteira profissional.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas farão constar também, 
da propaganda, além do número da carteira do representante co-
mercial responsável, o seu próprio número de registro no Conselho 
Regional.

Art . 23. O exercício financeiro dos Conselhos Federal e Regio-
nais coincidirá com o ano civil.

Art. 24. As diretorias dos Conselhos Regionais prestarão contas 
da sua gestão ao próprio conselho, até o dia 15 de fevereiro de cada 
ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Art . 25. Os Conselhos Regionais prestarão contas até o último 
dia do mês de fevereiro de cada ano ao Conselho Federal.(Redação 
dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Parágrafo único. A Diretoria do Conselho Federal prestará con-
tas ao respectivo plenário até o último dia do mês de março de cada 
ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Art . 26. Os sindicatos incumbidos do processamento das elei-
ções, a que se refere o art. 12, deverão tomar, dentro do prazo de 
trinta (30) dias, a contar da publicação desta lei, as providências 
necessárias à instalação dos Conselhos Regionais dentro do prazo 
previsto no art. 11.

Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos ele-
mentos comuns e outros a juízo dos interessados, constarão obriga-
toriamente:(Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

a) condições e requisitos gerais da representação;
b) indicação genérica ou específica dos produtos ou artigos ob-

jeto da representação;
c) prazo certo ou indeterminado da representação
d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a represen-

tação; (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da ex-

clusividade de zona ou setor de zona;
f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício da repre-

sentação, dependente da efetiva realização dos negócios, e recebi-
mento, ou não, pelo representado, dos valôres respectivos;

g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedida 
com exclusividade;

h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes:
i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do repre-

sentado;
j) indenização devida ao representante pela rescisão do con-

trato fora dos casos previstos no art. 35, cujo montante não poderá 
ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retribuição auferida 
durante o tempo em que exerceu a representação.(Redação dada 
pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

§ 1° Na hipótese de contrato a prazo certo, a indenização cor-
responderá à importância equivalente à média mensal da retribui-
ção auferida até a data da rescisão, multiplicada pela metade dos 
meses resultantes do prazo contratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.420, de 8.5.1992)

§ 2° O contrato com prazo determinado, uma vez prorrogado o 
prazo inicial, tácita ou expressamente, torna-se a prazo indetermi-
nado.(Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

§ 3° Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que 
suceder, dentro de seis meses, a outro contrato, com ou sem deter-
minação de prazo. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Art . 28. O representante comercial fica obrigado a fornecer ao 
representado, segundo as disposições do contrato ou, sendo êste 
omisso, quando lhe fôr solicitado, informações detalhadas sôbre o 




